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yrusrÉnlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procu radoria-Gerat da Fazênàã ttãôiõnal

CERTIDÃO PoslrlvA coM EFEtros DE NEGATIvA DE DÉBtros RELATrvos Aos rRlBUTos
FEDERAIS e À oÍuoe ATMA oe uruÉo-

Nome: Jc ELEGANC|A E EVENTOS LTDA
CNPJ : 32.347 .20gtOO0í -45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierám a ser apuradas, é certificado que:

1'constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nô-s.122, de 2s de outubro de 1966 -cÓdigo Tributário Nacional (crN), ou objeto dã decisao juoiciat qr"-àát"rrina sua

. 

desconsideração para fins de certificação da regularidadà-fiscal, ou ainda nào uãn.ioo.; 
"

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritosem Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspenrã no. termos oo art. 1s1 do crN, ougarantidos mediante bens ou direitos, 
9u com embargos da Fazenda pr:ÉÍcã àm-processos ueexecução fiscal, ou objeto de decisão judicial que detãrmina sua desconsideráçáo p"r" 1ns decertifÍcação da regularidade fiscal.

conforme disposto nos aús' 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiaís e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ãÉ vincutaoos. Refere-se á situaçao oosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e áorange^inctusiv" as contribuiçÕes sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Leino a.zli,-àe24 de jurho d" i gói.

A aceitação desta certidão está condicionada_à verificação de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <http://rfb. gov. br> ou <http ://www, pgfn. gov. b»

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de2t1ot2014.Emitida às 07:24:49 do dia ost1ot2o24 <hora e data de Biasília>.
Válida ate 03104t2025.
Código de controle da certídâo: OFi0.54A2.F9g9.íggc
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná i

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035450324-04

0ü0ü.t rl

Ceftidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.947.205/0001-4S
Nome: JG ELEGANCIA E EVENTOS LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/pR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0110412025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
w\,.vw.faze n da. p r. g pv, bJ

Pâgina 1 de 1

Emitido via lntemet Públlca (0U122024 16:14:16)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi 32.347.203/ooo1-4s

,:IJ,?" JG ELEGANCIA E EVENT.S LTDA

Endereço; R ENFERMEIRO PAULINO 1804 LOJA / UVARANAS / PONTA GROSSA / PR
/ 84026-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07 I t2/ 2024 a 30 / 72/ 2024

Certificação N ú mer ot 2024L20 1 03 545 28 1 39 2 1 3 1

Informação obtida em 03172/2024 17:01 :35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODJÍJR JI]DICIÁ.RTO
,fusTÍÇA DO T'RABALIIO

CERTID.ãO NEGÀTIVTI DE OÉATTOS TR.â,BÀLHISTAS

Nome: ,-TG ELEGAIIC]A E EVENTOS I-.,TDA (MATRIZ E FIIJIAIS)
CNP,J z 32 .347 .203 / O00L-45
Certidão n": 83349985 /ZOZ+
Expedição: 02 / 1,2 / zozq, às t6 222 zt9
Valídadet 3L/05/2025 - L80 (cento e oitenta) dias, contad.os da data
de sua expedição

Certif ica- se que ,rc EIJEcANcTA E EVENTos LTDA (MATRrz E FrLrArs) ,

inscrito (a) no CNP,J sob o no 32.347 .203/0001-45, N.ã,o coNSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist,as.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-l\ da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas I-.,eis ns. o 1,2.440/201"1 e
L3.467 /2017 , e no Ato 0L/2022 da CG,fT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceítação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicídade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a 'JustÍça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judíciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decomentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos euê, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

Diiv'iLl;r.s <; su-qersi.iiie* : crldt(it.$i: " ius.b:r
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In§q&!§t& páfü-q-rtlâs.-dg,,t§,pfêse âü e.mliiqffiel.q§ÉiÊ,riirÊ iüêl ,ãÍn:*lê
um lado JG ELEG/NCIA & EVENTOS, oNPJ 32;347,ã§3íO§10í4.ã;:situadaf,H Auenída
Jardirn, no $Q, Balrro Gontorno, Ponta,Grossa/PR, a&avésdas.nrepresentante legal
sm, J,r*lipre ffirÍEraÊe§, pe§tad§ra da,RG ü.1§1,734-? ê do 6"FF &s*Í&§ü§§â$€a"'e do
outro Ids Sr, Lueiasro Teixeira Cu*rnarae+ portaOor d@ RG â4t3.0O4"4 e,do CFF
0m.60âiS4&.S4, ,iu§ffiilbr e *r as €§r *iq ,F[tl8 E@ dE Pâdre, ;í#- d§,
Bairro$.rêlhà.,,tzú1, ciddedeFontaGros§rcêdêI'ire.üá1Ítíâtrlü'TtlRfiü&Ei4tJ8üE'{âRlAdâ
§eguihtefon:rra

ciÁ{í§{rf , {PfilttElftÀ *,Gsnslr8íii"#,jÉÊs db. frqen!Ç spr{tÍHts,
'earáter, *e[tjsqlÍâ ds re[dffii pe*e.: .se !Ç**âaF, tiÊ,
r.

P.onta Giressâ; O7"dâolltubro, dê' ?02,3.,

RÊt?Í6d.7,flç7
APr 041.838;9S9-60

,à .êm

.§êrl

CLAI §ULA S-EGtll'tBÂ - O representante poderá firmar contrato em nome do seu
representado ern oaráter exdusi',ro para a realimção de repreeentaç6es artístims em
qualquer parte do terrÍtóú* naciorral.

PA,RÁGfteF*[?$*eee-FisaestipellederparaosfinsdÊseruiços artÍSicog o.pereentual
de representaÉo de9üo/o ao representade e 1OoÁ ao rêpresentante.

CLÁ{r-§Ut*, T§RGEIRA - Pelo presente dectrara o ai,tisÊa .Eje o oonffiante
represerÉarÉe á o seu Único reHesentante erfi seu tenitório nacionat, detendo a
exclusividade para contratação de suas apr'esentaçôe+ podendo 4us,tar corn terce'lros
as condiç&es das Ewesrrtas!

Cú{,r§eJg-A QUARTA - Q presente contrato não tem praza determinado, podendo por
qua§uer uÍna§ 'das partes eer resc',ndido, rnediante env.io pÉvio de corntrnimçáo coÍn
antecedência mÍn'ima de 3t) (ffia) dlas-

C[-&gi§$L&, qeeÉS#fÁ. - Esse ajus're &ytga as parhes wwffiar,fres sern. trerdeiros e
§uces§ores.

C{-Át §t l,A §E}$À- Fica eteito o foro da cidade de Ponta Grússâ, estado do Faraná,
para dirimir quaiguer dúvida ou questoes d'êsonentes do pnasente e por estarcm assim
em p[eno aaêrdo 6ory] as otáusulas e ten*og e e,ondlçôàs dema ins&urnento" assinarn o
presente err* 02 {duas} viaa de, igurel teor.
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PONTA GROSSA

ARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DE TAUNAY, 950 - 84051900 - RONDA. PONTA GROSSA - PR

rnsc.Municipar: 00140956 CNPJ/CPF: 32.347,2031000145
Nome/Razão Social: JG ELEGANCIA E EVENTOS LTDA
Nome Fantas|a: JG ELEGANCIA & EVENTOS
Endereço! lnsc, Estadual:
RUA ENFERMEIRO PAULINOi 1804, CASA - UVAMNAS
Município/UF: PONTA GROSSA-PR CEp: 84.026-050
Fone./Fax: E-Mail: juliana.europa2Ol g@ouflook.com

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITAMRÉ
Endereço: RUA EDUARDO BERTONI JUNIOR, S/N - CENTRO

Municíplo/UF: SALTO DO ITARARE-PR CEp: 84.94S-OOO
Fone/Fax: E-Mail:

1207 SHOWS , BALLET, DANCAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E 9OO19O2
CONGENERES.

Competêncla: Local da Prestação do Serviço: Situagão da NFSe: Natureza da Operação:
1OI2O23 SALTO DO ITAMRE-PR EMITIDA NÃO EXIGÍVEL

, COM FORNECIMENTO DE ESTRUTURA E
SERV|çOS, PARA O DtA DAS CRTANÇAS 2023,
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 41 -2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 04-2023
DADOS PARA PAGAMENTO:
BANCO: 748 - SICREDI
AGÊNCIA: O73O
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Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 750,00000 Sim
PIS 0,00000 0,00000 Não
COFINS 0,00000 0,00000 Náo
INSS 0,00000 0,00000 Não
IR 0,00000 0,00000 Nâo
CSLL 0,Ô0000 0,00000 Não

0,00000 0,00000 Não
lmpostos Federais 0,00000 0,00000 Não
Outras Retenções 0,00000 Náo

de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: valor Total das Deduçõei: valor Liqúido da Valor Total da NFS-e:

25.000,000,00 0,00 74.ZSO,OO

de JG ELEGANCIA E EVENTOS LTDA, os serviços constantes nesta documentb

DADOS DO PRESTAOOR DO SERVIçO

DADOS DO TOMADOR DO SERVIçO
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PONTA GROSSA
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JR.EFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

SECRETAR]A MUNIC]PAL DA FAZENDA

/ISCONDE OE TAUNAY, 950. 84051900 . RONDA. PONTA GROSSA. PR

NOra FtSCat de §erviços
Eletrônlca

Número:

i: r,I r-, {*
HEI

Emissão:

NUm, qo Rp§: §êriê do Rps: Tipo do Rps: Eúissão Rps: Autentlcidade:

162577466

00140956 CNPJ/CPF: S

Nome/Razão Socia|: JG ELEGANCIA E EVENToS LTDA
Nome Fantasla: JG ELEGANCIA & EVENTOS

rl:
:ffi':t*";=*rErRo pAULrNo, 1804, .ASA - ,'AMNAS 

lnsc' Estadui

Munlcípio/UF: PONTA GROSSA-PR CEp: g4.026-050
Fone/Fax: E.Mait: juliana.europa20lg@ouflook.com

u+.Yoc.uo+/uuu I _r+v

Nome/Razão Sociat: ASSOCIAÇÃo ASSISSENSE DE RODEIOS _ A.A.R.
Endereço: Rua Hermes Rodrlguês da Fonseca, 245, até 10OO/i001 - Vila Boa Vista

Município/UF: ASSIS-SP CEp: 19.806-220Fone/Fax: E.Mail:

1207 SHOWS , BALLET, DANCAS, DESFILES, BAILES, OPEMS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E
CONGENERES.

SHOW TURMA DA ALEGRIA PERSONAGENS
DADOS PARA PAGAMENTO:
BANCO: 748 - SICREDI
RGÊrucA: oz3o
CONTA: 74665-4

Tributo AlÍquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 750,00000 Não
PIS 0,00000 0,00000 Não
COFINS 0,00000 0,00000 Não
INSS 0,00000 0,00000 Não
IR 0,00000 0,00000 Não
CSLL 0,00000 0,00000 Não
CPP 0,00000 0,00000 Não
lmpostos Federais 0,0000ó 0,00000 Não
Outras Retenções 0,00000 Não

Valor Total das Deduçôes:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:

25.000,00
Valor Total da

25.000,00

E EVENTOS LTDA, os serviços constantes

v
':

:

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIçO

DADOS DO TOMADOR DO SERVTçO

lnsc. Estadual:

DEFINTçÃo Do sERvtÇo
lEilt ua Lt§ra ue üervtgos oa LU n-'l'toruJ:

Local da Prestação do Serviço: Situação da NFS.e:
712024 ASSTS-SP EMITIDA NÃO EXIGÍVEL

DISCRIMINAçÁo Do SERVIço

ITENS DO SERVIçO

Tributável DescÍição dô ltem Quantidade I Vatotltnitário I ValorDesconto I VatorTotal
SIM ISHOW INFANTIL 1,oo I zs.ooo,ool o,ool 2s.ooo,oo

TRIBUTOS INCIDENTES
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,I.'EFEITUF(A MUNIG!PAL DE PONTA GRO§§A

JECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

1SCONDE DE TAUNAY, 950 - 84051900 - RONDA - PONTA GROSSA - PR

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

147:
Emlssáo:

0a1u2024

Autenticidade:

1 51 293í 95

NUm. do t{P§: §efle do RP§: t ipo do RPs: Emtssao RPs:

Nome/Razão soclal: JG ELEGANCIA E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: JG ELEGANCIA & EVENTOS
Endêreço: lnsc, Estadual:

RUA ENFERMEIRO PAULINO, 1804, CASA - UVARANAS
Munlcíplo/UF: PONTA GROSSA-PR cEP: 84.026-050
Fone/Fax: E-Matt: juliana.europa20lg@ouflook.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVTÇO

lnsc. Municipal: 'CNPJ/CPF: 44.543.999/00(
Nome/Razão social: . PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA
Endereço: Rua João de Souza Martins, 550 - Centro

cEP: 19.990-015

[E[r qa Lrüta qg üefvtgos ga L9 n- I t oru§;

1207 SHOWS , BALLET, DANCAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E
CONGENERES.

ÇNAE:

9001 902

Competência: Local da Prestação do Serviço: Situação da NFS-e: Natureza dà Operaçao:

1OI2O24 PLATINA-SP EMITIDA NÃO EXIGÍVEL

DrscRrMrNAçÃo Do sERVtço

Contratação de Show com a Turma da Alegria nos dias '10 e 11 de Outubro de
No Empenho: 0037 97 12024
Dados para pagamento:
Banco: 748 - Sicredi
Agência: 0730
Conta: 74665-4

durante as festividades em comemoração a semana da criança,

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do lteit Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

SIM SHOW TURMA DA ALEGRIA 1,00000 17.500,00 0,0c 17.500,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 525,00000 Sim
PIS 0,00000 0,00000 Não
COFINS 0,00000 0,00000 Não
INSS 0,00000 0,00000 Náo
IR 0,00000 0,00000 Não
CSLL 0,00000 0,00000 Não
CPP 0,00000 0,00000 Náo
lmpostos Federais 0,00000 0,00000 Nâo
Outras Retenções 0,00000 Nâo

, TOTALTZ,AÇÃO DO DOGUMENTO FtScAL

de Gálculci do ISSQN: Valor Total Descontos: Vator Total das Deduções: Vator t-iquiOo Aa IWS+: Valor Total da NFS-e:
1 7.500,00 0,00 0,00 16.975,00 17.500,00

DATA: / / Assinatura:

de JG ELEGANCIA E EVENTOS LTDA, os servigos constantes nesta documento Íiscal eletrônico.

PONTA GROSSA

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIçO

DO SERVIçO
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CryEí; a a,g<g.gggrlaoot -got* {rdxii-irn crp: ts.sste.oru }'IOTA DE EMFE}IHÇ
.fítt**xy{att?*a,gtoav.ír ffiu odslg6/2o24ordj.nário orçamentár:i

A2 EXECUTIVO
082440011.2 . 008 . 33 9039230000

carttlrz 92 ELEGANCIA LTDA
32.341 .203/0A01*4s

AVE\II CON

A2 TUNDO MUNTCIPAI DB ASS]ST§NCTA S

ITESTlVIDADHS !,] HOMENAGANS Q2189

000

t-7.500/ 00

r§r,áú.üru{q
{"}.r.üÍáIinr,mo

{*}!ürÂ$riÍQlm[

t 7.500,00

17.500,00

PAGUE.§E

,DATA_-

lVagner Roberto de Linra
Prefelto ívlunicipal

YÃLOA tiü{il,§SA §ER pÂ§O

{Eilr cA§§ ü§ fi§T§,?{çáG}}

" .AtiEt{TAR-§§ a HETE$rl§Â0 üCI$i
oUANTO A t8t tr,Fq BelJâ34/IÍIí4

(}B§ERVAçôES UlrponrAHTE§
IldltrOSTOs í'íü§ TERMO§ DÂS LEct§LAÇOfS UsEl.tTES, E, Etll EspECtAL,

Contratação de Show com a Turma
Aleg.ria nos dias 10 e L1 de
Outubro de 2024 durante as
fest.ividades em comemorar;áo a
semanâ cla criança.
Contratação de Sl'row com a furma
AJ-egrl,a nos días 10 e 11, de
Outubro de 2024 durante a§
festividades êm comemoração a
semâna da criança

17.500

t) lTII]SOURO 510 ASSISTÊNCIA SOC:IAL-

Franciele n. fdd{aúdes de §. Santos
conr*dora * CÊd 1Sp2§t35§10-3

§EC RETÂRIÀ RE§POil.SÃVEL

PE},IA

COM ÂS. HÃô srqÃo ÂcEtTA§ [It]TÀs

lurur.one.

EM
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rasTrvrDADES E HOMENAGENS Q2825

92 JG ELEGANCIA LTDA
32.347 .2A3/A001-45

4

Franciele A. de §, §antas
§gqÍÊ.Sra * 6ft c í.ãPAs tsssJ§*§

nü* eE sütrp§r,?r#z5
,trt* x*g&t$u.gxgpvl* |\ EÁÀJf6ãU,.III}U

od:z 9i /2024Ordinárj.o orçamenrár i
02 EXECUT'IVO lr,n-r»-onÇ.

L33920019 .2.038. 339039230000 |

1O DEPARTAMBNTO DE CULTURA/ ESPORT'iI

fra* §da {t ,§owa'fuftír-§, §so
CW? < t,s<t.9gg,y'aoot -go
,Fau {t a} gg5;a -t t rt Ç§.- rga§,st§.êo§

I0r$,*Bnurü
{-{ Ítrr§Lf*rlrü

:L7 , 500, 00

17.500,00

{*)rür,*rlÍeu1ao 17.500, 00

PÂGUE.§E

DATA_ *t_- Í

Wflginsr Rsbertq .d* Lima
Fref*ltu l[I**nlrlpar!

l{§LCIR.Llft,t tUS* S§n trA§ü
{Eni cns0 CIE RETE]TçÂO}

ÕB §ERUAçOE § r trfi p{}RTÂHTE §
IIdPO§TO5 I.,IO§ TERMO§ DÂS LEGI§LAÇÔ§s VIOET.ITE§, E, EM ESPECIAL,

ITEM

I Contratação cle Show com a Turma
A-legria nos d.j-as L0 e 11 de
Outub:ro <Je 2A?-4 durante as
fesf.ividades em comemoração a
semarla da cri"ança.
Contrataçâo cJe Show com â Turma d
Alegrl"a nos dj-as 10 e 11 de
Outubro de 2024 durante a§
festirridades em comemoração a
semana da críança

1"7 . 500

() ].IESOURO

§E§fi ETÁfl IA RE§PO}*§ÀI/EL

Á,*V

ÁTEI{TÁR-§Ê,A
auÁruT$
ruÁo

FINÂlitCElRC}
PGTO:

B,ANCTJ:

DE
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TERMO DE INE,XIGIBILIDADE

REF. PROCESSO N974712024 - INEXIGIBILTDADE N91312024

O Agente de Contratações e a equipe de apoio designada pela Portaria n 14512024,
analisando a solicitação e a justificativa para Contratação de Show com a f'Turma da Ategria,r nos
dias 10 e 11 de Outubro de 2024 durante as Íestividades em comemoração a súana da
crianga, em atendimento a requisição da Secretaria de Promoção Sociat e Secretaria de
Educação, Lazer, Gultura Turismo e Esporte, e nos termos Oó Rrtigo 74, inciso ll da Lei
14.13312021;

Considerando a Justificativa apresentada pela Secretaria de Promoção Social e Secretaria de
Educaçáo, Lazer, Cultura, Turismo e Esporte;

Considerando que a empresa atende os requisitos mínimos de habilitação;

Considerando a proposta devidamente Íormalizada, discriminando os custos e despesas para
realizaçáo das apresentaçÕes ;

Manifestamo-nos favoráveis à contratação da empresa JG ELEGANGIA & EVENToS, cNpJ
Ne 32.347.203/0001-45, nos termos do Artigo 74, inciso llda Lei ns14.1g3[:OZ1, pelo valor globalde
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Platina, 06 de Setembro de 2024.

Gleice Kelly Bento da Silva

Agente de Contratações
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RerlncecÃo

REF. PROCESSO N974712024 - INEXIGIBILIDADE N9 13/2024

Nos termos do Artigo 72, inciso Vlll da Lei n'14.1 ggl2}2| considerando o parecer da procuradoria
Jurídica, e o Julgamento realizado pelo Agente de ContrataçÕes e a equipe de apoio, RATIFICO o
TERMO DE INEXIGIBILIDADE, e AUTORIZO a contratação da empiesa JG ELEGANCTA &
EVENTOS, CNPJ Ne 32.347.203/0001-45, nos termos do Artigo 74, inciso ll da Lei ne14.1gOlZOZ1,
visando a 'Contratação de Show com a "Turma da Alegria" nos dias 10 e ii de Outubro de
2024 durante as festividades em comemoração a semana da criança", polo valor global de R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Publique-se (Parágrafo Único do Art. TZdalei 14.183/2021).

Platina, 06 de Setembro de 2024.

Wagner Roberto de Lima

Prefeito Municipal
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PROPOSTA OFICIAL

Para: Prefeitura Munícipal de Nova Fatima
Evento: Festividades de Natal
Data:05 de Dezembro de2024
Local: Praça Publica

Caravana

Turma da Alegria Personagens cover humanizados
Patrulha Canina (cover)

Baby shark (cover)

Peppa Pig (cover)

Galinha PintadÍnha (cover)

Sonic (cover)

Os Minions (cover)
Mikey e Minnie (cover)
Bolo Fofo (cover)
Pintura Facial

Evento

Quantidade: 02 apresentações em formato fracionado
Duração: 02hs/ por apresentação (show, presença vip, pintura facial, fotos).

lncluso
Transporte, Alimentação e estadia (equipe T.A), Nota fiscal.

Valor do investimento: RS 35000,00 (Trinta e cinco mil reais)
Forma de pagamento: A VISTA

tuy
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.4í810001-90 I (O+e) 35521122

panece,R oe lNextctet"Ltoaoe oe LIcttaÇÃo ru" ozzlzpz+

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Nova Fátima (PR), após ter realizado os
respectivos estudos, declara para os devidos fins de direito como inexigível a licitação para a
contratação de empresa para realizar apresentação infantil para o encerramento do ano letivo
de 2024, firmando contrato com a empresa JG ELEGANCIA E EVENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 32.347,203/0001-45, com sede na Avenida jardim, no 04, Ponta Grossa/PR,
por ser consÍderada a única empresa que atende as necessidades da Secretária de Educação,
por serem de notoriamente especializados, em face da diversão em eventos musicais e
experiências agradáveis para as crianças.

'./ Baseado na Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu art.74,lll, f) firma o presente.

Nova Fátima (PR), em 03 de dezembro de 2024.

/--*Y
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418t0001.90 I (O+S) 35521122

Nova Fátima (PR), 03 de dezembro de 2024.

Do: Agente de Contratação
Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito,

Visto o parecer técnico de que demonstra que a empresa JG ELEGANCIA E EVENTOS LTDA
V- inscrita no CNPJ sob o no 32.347.203/0001-45, com sede na Avenida jardim, no 04, Ponta

Grossa/PR por ser considerada a única empresa que atende as necessidades da Secretária de
Educação, notoriamente especializados, em face da diversão em eventos musicais e
experiências inesquecíveis e agradáveis para as crianças.

tu
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Munícipio de Nova Fátima - PR
GNPJ no 75.828.4í8IOOO1-90 I (O+O) 35521122

Nova Fátima (PR), 03 de dezembro de 2024.

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Agente de Contratação

Prezados Senhores,

Ratifico o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, no qual a Empresa, JG
ELEGANCIA E EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o no 32.347.203/000í-45, com sede
na Avenida jardim, no 04, Ponta Grossa/PR, por ser considerada a única empresa que atende
as necessidades da Secretária de Educaçáo, por serem de notoriamente especializados, em
face da diversão em eventos musicais e experiências inesquecíveis e agradáveis para as
crianças, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Que seja remetido à publicação.
Sendo o somente para o momento deste já agradecemos.

Atenciosamente,

Roberto k^.
Prefeito Municipal

Fublicaqão ern -hfla,íg-
0rgão

Página:



Prefeitura do Município de
cNPJ - 7 5.828.418/0001 -90

0sü032
' Noua Fdtima - Estado do Paraná,
Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - centro
CEP 86.310-000 - Nova Fátima - PR

\J

PROCEDTMENTO INEXIGIBILIDADE DE LlClrAçÃO 22t2024.

OPERAÇÃO: Apresentação I nfantil
REQUISITANTE: Secretaria de Educação e Cultura

Foi a contratação acima solicitada pela Secretária Educação e
encaminhada ao departamento de licitações, o qual deu continuidade ao
procedimento. Após, vieram os autos para parecer.

PARECER JURíDIGO

Para a requisição de compra de bens ou contratação de obras e
serviços com a definição da ordenação da respectiva despesa por quem de direito,
necessário se fazem as habilitaçÕes preliminares para sua realização, como por
exemplo: aferição do valor, previsão orçamentária e disponibilidade de recursos, tudo
isso realizado pela comissão permanente de licitaçôes.

Ocorre que o presente caso enquadra-se no artigo 74lll, n't"

da Lei 14.1331202í, pois inexigÍvel a Iicitação, sendo que a empresa é a única
que atende às exigências solicitadas.

Conclusão

Já foram devidamente colhidos o posicionamento dos setores de
contabilidade e de tesouraria, carecendo tais atos de homologação pela comissão
permanente de licitaçÕes, Diante da exclusividade do licitante, bem como da
existência de dotação orçamentária e da disponibilidade de recursos torna-se
INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO, porém, fazendo-se necessário a formalizaçáo do devido
procedimento administrativo. Deve-se ainda, exigir a respectiva regularidade com os
órgãos sociais e fiscais, na forma da lei.

3 de dezembro de 2024.

Silva
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

Telefone: (43) 3552-1 1Zz
Endereço: R. Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - Centro
CEP: 86310-000 - Nova Fátima

IBILIDADE DE LICIT.

Processo Adm.: 11O1ZO24

Data do Processo: OgllZl2OZ4

TERMO DE HoMoLocAçÃo E ADJUDtcAçÃo DE pRocESSo LtctrATóRto

O(a) responsável desta entidade, no- uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, â vistá do parecer cànclusivo 
"rrráão féla Comissãode Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:
d) Data de Homotogação: Ogl12t2\24

'\-/ e) Objeto da Licitação:

Participante: JG ELEGANCTA E EVENTOS LTDA

Item Especificação

1L012024
22t2024 - tL
Inexigibilidade de licitação

Contratação !9 emPresa para realizar apresentação infantil para o encerramento do
ano letivo de 2024.

Marca Qtd. Unidade Valor Unitário Valor TotálI Show infantil encerramento ano letivo de 2024 _ 02 (duas)
apresentaçôes no dia 05 de dezembro de 2024.

1,000 Dr 35.000,00

Total do Participante;

Total Gerall

35.000,00

35.OOO,O0

35.O0O,00
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

R$ 1,00
MANUTENÇÃO DA ADMINISTMÇÃO GERAL 02.002.04.1 22.0024.2005.3.3.90.39.00

4(

Nova Fátima, 031 1212024



Mural de Licitações Municipais

TCEPH.

Detalhes processo licitatório
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ano.l2e2f I
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Conh'ato de Empréstim0 i

CPÉ : LQ47 685922 (LogoLrt)

00üü34

Voltar

-t I
I

:-- _ l

Leylfisúil

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRi Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

Datacancelamento i 
* *-* 

-i
l"* -*--*-*:

l

i

03112124,17:04

ContÊtação de empresa para realizar apresentaçãô inÍantil pan o encerramento
do âno letivo de 2024.

Data Publicação Termo ratificação iOttiitrOi^ t

\ .- . ....-.. . .. . ... .. .,

Data cle Lançamento do Edital ; ,

Dâta cla Abertura «1as Propostas I :

|,..i

l-lá ítens exclusivos para EPp/lvlE?

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra conr exigência de subcontratação cle Epp/ME?

Há priorídade para aquisiçôes cle microempresas regionais ou locais?
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Munícipio de Nova Fátima - PR
GNpJ no 75.828.418/000í-90 I (O+S) 35521122

CoNTRATO ADMINISTRATIVO No 09812024, QUE FAZEM

ENTRE sl n unlÃo, poR tureRmÉoto Do o MUNlctPto DE

NOVA FATIMA E A EMPRESA JG ELEGANCIA EVENTOS

LTDA"

O MUNlClplO DE NOVA fÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com inscrição

no CNPJ/MF Sob o no. 75.828.41810001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo

prefeito Municipal, o senhor RobeÉo Garlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de

ldentidade no. 4.818.807-9 SSP/PR e CPFiMF no 688.798.739-20, ê a empresa JG ELEGANCIA E EVENTOS

LTDA, inscrita no GNPJ sob o no 32.347.2031000í.45, com sede na Avenida jardim, no 04, Ponta Grossa/PR

neste ato representado por Juliana Guimarães, portador da Carteira de ldentidade civil no 8.151.734-7 SESP/PR,

inscrito no CPF/MF sob o no 041.838.989-60, residente e domiciliado na Rua Buraco do Padre no 16, Bairro Gralha

Azul, Ponta Grossa -PR, tendo em vista o que consta no Processo no 110/2024 e em observância às disposiçôes

da Lei no 14.133, de2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilidade de

Licitação no 022/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

1. LA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e l!
11. O újeto do presenté instrumento é a contratação de empresa para realizar apresentação infantil para o

encerramento do ano letivo de 2024.

1.2. Objeto da contratação:

Item Descrição Und Qtd V. Unit V. Unit

01

Evento: Será realizado no dia 05 de dezembro de 2024.

Caravana com 2 (duas) apresentações em formato fracionado,

com duração de 02 horas por apresentação( show, presença

vip, pÍntura facial, fotos)

Turma da Alegria Personagens cover humanizados:

Patrulha Canina (cover); Baby shark (cover); Peppa Pig

(cover); Galinha Pintadinha (cover) ; Sonic (cover) ; Os

Minions (cover) ; Mikey e Minnie (cover) ; Bolo Fofo (cover) ;

Pintura Facial.

Diária 01 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00

TOTAL R$ 35.000,00

I

2.1 . O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da data da assinatura do

contrato, improrrogável, na Íorma do art. 74, I da Lei n" 14.13312021.

l

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

4.1. PREçO

4.1.1. O vator totat da contratação é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

tuy
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4.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4.1.3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

4.2. FORMA DE PAGAMENTO

4.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

4.2.2.9erâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

4.3. PRAZO DE PAGAMENTO

4.3,1. O pagamento será fracionado em 2 (duas) parcelas, sendo a ía parcela dia 04 de dezembro de 2024 e

a 2a parcela dia 05 de dezembro de 2024, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

4.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

4.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçâo,

mediante aplicação do Índice IGP-M de correção monetária.

4.4. CONDIçÕeS Oe PAGAMENTO

4.4.1.A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada no momento do envio do produto/finalização do

serviço obrigatoriamente no e.mail comprasnovafatima@gmai!.com, confirmando o seu recebimento.

4.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

4.4.3. O setor competente deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada êxprêssa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgáo contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa

hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

4.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art' 68 da Lei no

14.13312021.

4.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital; b) identificar

a)
b)
c)

d)
e)

0
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CNPJ n"75.828.418/0001-90 I (OAS) 35521122

possÍvel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Públioo, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

4.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

4.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

4.4.10.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

4.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.4.11.1.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.5, CESSÃO DE CRÉDITO

4.5.1.É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedímentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de I de Julho de 2020, conforme as

regras deste presente tópico.

4.5.1 .1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do

contratante.

4.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionária náo se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em

vigor, nos termos do Parecer JL-01 , de 1 8 de maio de 2020.

4.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela

execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuÍzos causados à
Administração, sêm prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

5.1,.O.srrpreçô.s inicialmenta,contratados: 'são:,Íixos, e' ,ir;,e4ju§táveis,.no, ,prazo rder üm.:ano oontâdo dã, data :do

orçamento estimàdo, em 29 t 1 1 12.024.

5.2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (lndice Nacional de Preços ao

Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

financeiros do último reajuste. 
/

WV./\
\

5. CLAUSULA SEXTA. REÀJUSTE
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S7. tlo caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

5.ô. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8. O reaiuste será realizado por apostilamento,

6.1. Sáo obrigações do Contratante:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato ê sêus anêxos;

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÉe, às suas

expensas;

6.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo

Contratado;

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

6.1.B.1.ConcluÍda a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez)

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em sêus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto'

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

\r
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6. DO CONTRATANTE (ar1.92, X, Xl e XIV)
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@àlosvÍciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomoSartigos12,13
e 17 a27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

7.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.i.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.1.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

7.1.7. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a êmprêsa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

T.l.B.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específlca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

7.1.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

7.1 .jO.paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

7.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitaçáo, ou para qualificaçáo, na contratação direta;

7.1 .12.Cumprir, durante todo O perÍOdo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reseryas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

7.1 .lg.Comprovar a rêsêrya de cargos a quê se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art' 1'16,

parágrafo único);

7.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

7.1.11.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
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átendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,|1, d, da Leino 14.133, de2O21.

7.1.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

v'

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

g,1. Comete infração administrativa, nos termos da Leino 14.133, de2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaçâo exigida paru a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Íraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1 
o de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b' c, d, e, f

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. í56, §4o, da Lei);

iii) Declaragão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei)

iv) Multa:

(i ) moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) moratória de 1o/o (1 por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplemenlaçâo ou reposição da garantia.

9. E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

art.137 da Lei n. 14.133, de2021.

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;

g.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparagão integraldo dano causado ao Contratante (art. 156' §9)
g.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art' 156,

§7").

g.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art' 157)

g.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamênte no prazo máximo de 60 (sessenÍa) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

g.S. A aplicação das sanções realizar-se-á em procêsso administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-sê o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.139, de2O2l,paraaspenalidadesdeimpedimentodelicitarecontratarededeclaraçãodeinidoneidade
para licitar ou contratar.

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156' §1o) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

g.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.g46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

g.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangóes aplicadas à pessoa jurÍdica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado'

obseryados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160)

g.g. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal' (Art' 161)

L-/
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9.10. As sanções de impedimento de licitar e

são passíveis de reabilitação na Íorma do art,

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa.

10.2.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2.2.A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.2.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

10,3. O termo de rescisão, semprê que possível, será precedido:

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.3.3. lndenizações e multas.

11.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos deste

exercício, na dotação abaixo discriminada:

Ano da Despesa
Codigo Despesâ Elemênto

2024 30 339039

contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

163 da Lei no 14.133/21.

i2.1, Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.1AA, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no g.07g, de l ggo - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.'l 33,

de2021.

j3.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

i3,3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ad. 136 da Lei no 14'133, de 2O21'

14.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicaçáo deste instrumento nos termos e condiçóes previstas

na Lei no 14.133121.
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16.1 Para os desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:lo. I Talla u§ PILTPU§IIUÜ UEDTO UlqUDUlo! uçllllsllr-oe qo esvurrrree Hrqrrr
16.1.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

16.1-.2 - "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
tO.t.'S - "prática conluiada": esquematizar ou estabelecêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimentô de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
16.1.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

i O. i.S - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promovêr inspeção.
16.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma emprêsa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegfvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de

um agelnte, em prátieas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo

ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.
16,3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que' na

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato."

16.1. É eleito o Foro da comarca de Nova Fátima, estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §1"

da Leino 14.133121.

Nova Fátima, 03 de dezembro de 2024.

ROBERTO Assinado de

---. -- formadigital Por
CARLOS RoBERro
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JG ELEGANGIA E EVENTOS LTDA
CNPJ : 32.347.2031 000í 45

CONTMTADO
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Extrato de Contrato no 09812024
IN EXIG tBILIDADE no. 02212024

Assinatura em: 03 de dezembro de2024

CONTRATANTE: - Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno,

inscrita no cNpJ no 75.g2g.41g/0001-gO, com sede à Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, Nova Fátima (PR).

GONTRATADO: . JG ELEGANCIA E EVENTOS LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO 32.347.20310001-45, COM SEdE

na Avenida jardim, no 04, Ponta Grossa/PR.

OBJETO: Contratação de empresa para realizar apresentação infantil para o êncerramento do ano letivo de

2024.

V vALoR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco milreais)

PRAZO VIGÊNCIA: - Até 31 de dezembro de2024.

PRAZO EXECUçÃO: Ate 31 de dezembro de2024.

FORO: - Comarca de Nova Fátima (PR)
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